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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 2.547, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Habilita a Central de Regulação e Unidade de Suporte Básico e Avançado a receber o incentivo de custeio, destinado
ao Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Rio Claro (SP).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e considerando a Portaria no- 2.026/GM/MS, de 24 de agosto de 2011, que aprova as diretrizes para a implantação do Serviço de
Atendimento Móvel de Urgência SAMU 192 e sua Central de Regulação Médica das Urgências, componente da Rede de Atenção às Urgências,
resolve:

Art. 1o- Habilitar a Central de Regulação e Unidade de Suporte Básico e Avançado a receber o incentivo de custeio, destinado ao
Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192) do Município de Rio Claro (SP), conforme especificado no Anexo a esta
Portaria.

Art. 2o- Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias para a transferência, regular e automática,
correspondente a 1/12 (um doze avos) do valor anual descrito no Anexo a esta Portaria, para os respectivos Fundos Municipais de Saúde.

Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários objeto desta Portaria corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.1220.8761 - Serviço de Atendimento Móvel de Urgência (SAMU 192).

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir da competência julho de 2011.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Município para Repasse Central de Regulação Unidade de Suporte Avançado
(USA)

Unidade de Suporte Básico
(USB)

Valor do Repasse Mensal Valor do Repasse Anual

Rio Claro 01 - - R$ 30.000,00 R$ 360.000,00
Rio Claro - 01 - R$ 27.500,00 R$ 330.000,00
Rio Claro - - 1 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Santa Gertrudes 1 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Ipeúna - - 1 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

Itirapina - - 1 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00
Corumbataí - - 1 R$ 12.500,00 R$ 150.000,00

TO TA L 1 1 5 R$ 120.000,00 R$ 1.440.000,00

PORTARIA No- 2.548, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Habilita Municípios a receberem recursos federais destinados à aquisição de equipamentos e material permanente para
estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I e II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria no- 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de 2011, que aprova a Política Nacional de Atenção Básica, estabelecendo
a revisão de diretrizes e normas para a organização da Atenção Básica, para a Estratégia Saúde da Família (ESF) e o Programa de Agentes
Comunitários de Saúde (PACS);

Considerando a Portaria no- 204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, com as suas alterações e os acréscimos estabelecidos pela Portaria
no- 837/GM/MS, de 23 de abril de 2009; e

Considerando a Portaria no- 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009, republicada em 23 de dezembro de 2009, que dispõe sobre a
transferência fundo a fundo de recursos federais a Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados à aquisição de equipamentos e material
permanente para o Programa de Atenção Básica de Saúde, da Assistência Ambulatorial e Hospitalar Especializada e da Segurança Transfusional
e Qualidade do Sangue e Hemoderivados, resolve:

Art. 1o- Habilitar os Municípios descritos no Anexo a esta Portaria, a receberem recursos federais destinados à aquisição de equi-
pamentos e material permanente para estabelecimentos de saúde.

Art. 2o- Determinar que o Fundo Nacional de Saúde adote as medidas necessárias à transferência dos recursos financeiros em parcela
única, na modalidade fundo a fundo, para os Fundos de Saúde Estaduais, Municipais e do Distrito Federal, após serem atendidas as condições
previstas no art. 4o- da Portaria no- 2.198/GM/MS, de 17 de setembro de 2009.

Art. 3o- Estabelecer que os recursos orçamentários de que trata esta Portaria façam parte do Bloco de Investimentos na Rede de Serviços
de Saúde, e que corram por conta do orçamento do Ministério da Saúde, na forma do Anexo.

Art. 4o- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

MUNICÍPIOS E ESTADOS HABILITADOS A RECEBER RECURSOS PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PER-
MANENTE NO ÂMBITO DA ATENÇÃO BÁSICA

UF MUNICIPIO ENTIDADE N U _ S U B P R O J E TO VALOR (R$) EMENDA FUNCIONAL PROGRAMATI-
CA

AL CANAPI FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE CANAPI

1 2 0 9 1 4 6 7 0 0 0 111 0 0 1 96.900,00 24030017 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 7

BA SANTO ESTEVAO FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE SANTO ESTEVAO

11 9 9 6 8 0 4 0 0 0 111 0 0 1 139.904,84 13670016 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 0 2 2

CE VARZEA ALEGRE PREF MUN VARZEA ALE-
GRE

0 7 5 3 9 2 7 3 0 0 0 111 0 0 2 96.980,00 34330010 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 3

MG CAETE PREF MUN CAETE 1 8 3 0 2 2 9 9 0 0 0 111 0 0 1 87.500,00 24890009 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 1
PB CACHOEIRA DOS INDIOS PREF MUN CACHOEIRA

DOS INDIOS
0 8 9 2 3 9 9 7 0 0 0 111 0 0 1 89.400,00 12830001 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 5

PB POCO DANTAS PREF MUN POCO DANTAS 0 1 6 1 5 6 5 3 0 0 0 111 0 0 1 85.000,00 12830001 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 2 5
PR BORRAZOPOLIS PREF MUN BORRAZOPOLIS 7 5 7 4 0 8 2 9 0 0 0 111 0 0 1 142.232,50 20520018 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1
PR MAMBORE FUNDO MUNICIPAL DE

SAUDE DE MAMBORE
8 4 7 8 2 6 9 7 0 0 0 111 0 0 3 100.000,00 36500015 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1

PR MARECHAL CANDIDO
RONDON

PREF MUN MARECHAL
CANDIDO RONDON

7 6 2 0 5 8 1 4 0 0 0 111 0 0 1 99.295,00 23990003 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1

PR Q U I TA N D I N H A PREF MUN QUITANDINHA 7 6 0 0 2 6 7 4 0 0 0 111 0 0 1 85.050,00 22200003 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 1
RJ ARARUAMA PREF MUN ARARUAMA 2 8 5 3 1 7 6 2 0 0 0 111 0 0 3 144.000,00 25920009 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 3
RJ IGUABA GRANDE PREF MUN IGUABA GRAN-

DE
0 1 6 1 5 8 8 2 0 0 0 111 0 0 4 278.060,00 25920009 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 3

RS BOM PROGRESSO PREF MUN BOM PROGRES-
SO

9 4 7 2 6 3 5 3 0 0 0 111 0 0 2 30.000,00 25680017 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3

RS PORTO ALEGRE FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE PORTO ALEGRE

11 3 5 8 2 3 5 0 0 0 111 0 0 3 428.560,00 25670021 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 2 0 8

RS TIO HUGO PREF MUN TIO HUGO 0 4 2 0 7 6 3 8 0 0 0 111 0 0 1 100.000,00 31730014 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 3
SC SAO JOAO DO OESTE PREF MUN SAO JOAO DO

OESTE
8 0 9 11 9 3 6 0 0 0 111 0 0 1 87.639,10 1 9 7 7 0 0 11 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 2

SC TUNAPOLIS PREF MUN TUNAPOLIS 7 8 4 8 6 1 9 8 0 0 0 111 0 0 2 16.105,00 23840004 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 4 2
SP ESTRELA D'OESTE PREF MUN ESTRELA DOES-

TE
4 5 11 2 2 2 4 0 0 0 111 0 0 2 96.274,67 18240002 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 11 0 6 2

SP LINDOIA FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE LINDOIA

4 5 6 7 8 0 0 0 0 0 0 2 11 0 0 2 90.300,00 25380005 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

SP MONTE ALEGRE DO SUL PREF MUN MONTE ALEGRE
DO SUL

5 2 8 4 6 1 4 4 0 0 0 111 0 0 1 180.752,68 25270005 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

SP SUMARE PREF MUN SUMARE 4 5 7 8 7 6 6 0 0 0 0 111 0 0 3 240.100,00 23660012 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5
SP TA R U M A PREF MUN TARUMA 6 4 6 1 4 4 4 9 0 0 0 111 0 0 3 74.140,00 25450016 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5
SP VARGEM GRANDE PAU-

L I S TA
FUNDO MUNICIPAL DE
SAUDE DE VARGEM GRAN-
DE PAULISTA

1 2 0 5 2 4 3 4 0 0 0 111 0 0 2 249.245,00 36080003 1 0 3 0 11 2 1 4 8 5 8 1 0 0 3 5

Ministério da Saúde
.

PORTARIA No- 2.554, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Institui, no Programa de Requalificação de
Unidades Básicas de Saúde, o Componente
de Informatização e Telessaúde Brasil Re-
des na Atenção Básica, integrado ao Pro-
grama Nacional Telessaúde Brasil Redes.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando o Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011,
que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, para
dispor sobre a organização do SUS, o planejamento da saúde, a
assistência à saúde e a articulação interfederativa;

Considerando a Portaria nº 204/GM/MS, de 29 de janeiro de
2007, que regulamenta o financiamento e a transferência dos recursos
federais para as ações e os serviços de saúde, na forma de blocos de
financiamento;

Considerando a Política Nacional de Atenção Básica, ins-
tituída por meio da Portaria nº 2.488/GM/MS, de 21 de outubro de
2011, que regulamenta o desenvolvimento das ações de atenção bá-
sica à saúde no Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando a Portaria nº 2.206/GM/MS, de 14 de setem-
bro de 2011, que institui, no âmbito da Política Nacional de Atenção
Básica, o Programa de Requalificação de Unidades Básicas de Saúde
(UBS) e o respectivo Componente de Reforma;

Considerando a responsabilidade conjunta da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal e dos Municípios pelo financiamento do
SUS; e

Considerando o Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes,
disciplinado pela Portaria nº 2.546/GM/MS, de 27 de outubro de
2011, resolve:

Art. 1º Esta Portaria institui, no âmbito do Programa de
Requalificação das Unidades Básicas de Saúde (UBS), o Componente
de Informatização e Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica,
integrado ao Programa Nacional Telessaúde Brasil Redes.

Parágrafo único. O Componente de Informatização e Te-
lessaúde Brasil Redes na Atenção Básica tem como objetivos ampliar
a resolutividade da Atenção Básica e promover sua integração com o
conjunto da Rede de Atenção à Saúde.

Art. 2º Para os fins desta Portaria, informatizar a Unidade
Básica de Saúde (UBS) significa dotá-la de equipamentos de in-
formática e garantir a conectividade e o uso de tecnologias de in-
formação dirigidas:

I - à qualificação das ações e serviços ofertados por este
ponto de atenção;

II - à integração deste ponto de atenção com os demais
pontos de atenção integrantes da Rede de Atenção à Saúde; e

III - ao desenvolvimento de ações de telessaúde, apoio ma-
tricial, formação e educação permanente.

Parágrafo único. A informatização prevista no caput deverá
assegurar a participação das UBS no Telessaúde Brasil Redes.

Art. 3º O Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica tem
como objetivo desenvolver ações de apoio à atenção à saúde e de
educação permanente das equipes de atenção básica, visando à edu-
cação para o trabalho, na perspectiva da melhoria da qualidade do
atendimento, da ampliação do escopo de ações ofertadas por essas
equipes, da mudança das práticas de atenção e da organização do
processo de trabalho, por meio da oferta de Teleconsultoria, Segunda
Opinião Formativa e Telediagnóstico.

Art. 4º O Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica será
estruturado na forma de uma rede de serviços que prevê a criação de
projetos intermunicipais ou de regiões de saúde, geridos de maneira
compartilhada, com a possibilidade de participação das Secretarias
Estaduais de Saúde, instituições de ensino e serviços de saúde, que
garantam o uso da tecnologia como ferramenta de ampliação das
ações da atenção básica e de melhoria do acesso e da qualidade da
atenção à saúde ao cidadão.

Parágrafo único. No caso do Distrito Federal, os projetos
apresentados poderão contemplar a Região Integrada de Desenvol-
vimento do Distrito Federal e Entorno (RIDE DF e Entorno).

Art. 5º Será priorizada a articulação com os 12 (doze) Nú-
cleos do Telessaúde Brasil já implantados e os demais em processo de
expansão ou que venham a ser implantados, apoiados nas gestões
municipais, estaduais e universidades públicas, para que estes ga-
rantam apoio matricial e preparação das equipes dos novos Núcleos,
além de outras formas de cooperação que venham a ser pactuadas no
âmbito de cada projeto intermunicipal ou de região de saúde.

Art. 6° O Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica será
composto por:

I - Núcleo(s) de Telessaúde Técnico-Científico na Atenção
Básica;

II - Pontos do Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica;
III - unidade de gestão intermunicipal ou de região de saúde

do projeto; e
IV - coordenação municipal do projeto.
Art. 7º O Núcleo de Telessaúde Técnico-Científico na Aten-

ção Básica deve possuir sede física e ser composto por equipe e
equipamentos que garantam a coordenação e execução das ações
cotidianas de:

I - Teleconsultoria;
II - educação permanente;
III - apoio matricial;
IV - preparação de pessoal e das equipes para o uso do

serviço;
V - resolução de problemas relacionados ao uso do ser-

viço;
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VI - monitoramento e avaliação do uso e da qualidade do
serviço; e

VII - g) monitoramento e avaliação do impacto do Teles-
saúde Brasil Redes na Atenção Básica e seus resultados na atenção à
saúde da população.

Art. 8° Compete aos Núcleos de Telessaúde Técnico-Cien-
tíficos na Atenção Básica:

I - organizar, ofertar e regular a Segunda Opinião Formativa,
Teleconsultoria e Telediagnóstico, além de outras ações e serviços
ofertados;

II - estabelecer fluxos, prazos e protocolos, com base na
melhor evidência científica disponível, e adscrição de equipes de
atenção básica de modo que facilite o uso dos serviços e as so-
licitações das equipes;

III - possuir equipe de teleconsultores que garanta, mini-
mamente, a oferta de Teleconsultoria e Segunda Opinião Formativa;

IV - articular o Telessaúde à regulação da oferta de ser-
viços;

V - propiciar a elaboração, de forma compartilhada e pac-
tuada com os pontos de atenção da rede, de fluxograma e protocolos
clínicos que incluam a solicitação prévia de Segunda Opinião For-
mativa e/ou Teleconsultoria antes do encaminhamento ou da soli-
citação para a central de regulação; e

VI - monitorar e avaliar o projeto, incluindo-se a avaliação
do número de solicitações de Segunda Opinião Formativa e Tele-
consultorias, do tempo de resposta para os usuários, do número e da
qualidade dos encaminhamentos e solicitações de exames realizados e
da ampliação da resolutividade da atenção básica.

Art. 9º Os Pontos do Telessaúde Brasil Redes na Atenção
Básica serão implementados em UBS equipadas e com pontos co-
nectados e deverão ter seu processo de trabalho definido junto à
equipe de atenção básica usuária.

Art. 10. A unidade de gestão intermunicipal ou de região de
saúde do projeto deverá responder pelo conjunto do projeto e tomar
as decisões necessárias à sua operacionalização

Art. 11. Compete à unidade de gestão intermunicipal ou de
região de saúde do projeto:

I - informar sobre o andamento do projeto;
II - gerenciar ações para a formação dos profissionais dos

Núcleos de Telessaúde Técnico-Científicos vinculados aos serviços de
saúde dos Municípios integrantes do Telessaúde Brasil Redes na
Atenção Básica;

III - apoiar todos os Municípios que fazem parte do projeto;
e

IV - garantir condições para a participação de todos os pro-
fissionais das equipes de atenção básica nas ações oferecidas pelo
Programa Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica.

Art. 12. A coordenação municipal do projeto será respon-
sável pela gestão do projeto no âmbito de cada Município.

Art. 13. A Teleconsultoria é ação primordial do Telessaúde
Brasil Redes na Atenção Básica e será instituída nos projetos a serem
apresentados a partir das disposições do Programa Nacional Teles-
saúde Brasil Redes.

Art. 14. Para a execução das ações de que trata esta Portaria,
serão priorizadas as Equipes de Saúde da Família (ESF) que já par-
ticipem de programas de formação, educação permanente e de es-
tímulo ao provimento e fixação de profissionais de saúde desen-
volvidos ou financiados pelo Ministério da Saúde.

Art. 15. Os profissionais ligados ao Núcleo de Telessaúde
Técnico-Científico que realizam Teleconsultoria e Segunda Opinião
Formativa a partir dos Pontos do Telessaúde Brasil Redes na Atenção
Básica serão, preferencialmente, trabalhadores da própria rede de
serviços dos Municípios participantes.

Parágrafo único. A preferência por profissionais trabalha-
dores da rede de serviços do Município participante visa à capa-
citação progressiva desses profissionais, que já atuam na área, para as
funções do Telessaúde Brasil Redes, com vistas à acumulação de
inteligência e expertise para sustentabilidade do Programa.

Art. 16. Para implementação do Componente de Informa-
tização e Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica, os Estados, o
Distrito Federal e os Municípios deverão apresentar ao Ministério da
Saúde o Projeto de Informatização e Telessaúde Brasil Redes na
Atenção Básica, respeitada a data-limite definida pelo Ministério da
Saúde.

§ 1º O projeto de que trata o caput será homologado pela
Comissão Intergestores Bipartite (CIB) ou pelo Colegiado de Gestão
da Secretaria de Saúde do Distrito Federal e, posteriormente, enviado
para o Ministério da Saúde.

§ 2º Para o ano de 2011, excepcionalmente, o projeto de trata
o caput será enviado diretamente ao Ministério da Saúde e informado
à CIB ou ao Colegiado de Gestão da Secretaria de Saúde do Distrito
Federal.

Art. 17. O Ministério da Saúde, por intermédio do Depar-
tamento de Atenção Básica da Secretaria de Atenção à Saúde
(DAB/SAS/MS), publicará no sítio eletrônico www.saude.gov.br/dab
o manual instrutivo que detalhará os requisitos a serem cumpridos no
projeto, tais como conteúdo, cronograma, informações, e definições,
incluindo aquelas que versam sobre a distribuição dos recursos fi-
nanceiros para os Fundos Municipais e/ou Distrital e Estaduais de
Saúde.

Art. 18. Serão publicados periodicamente, em portaria es-
pecífica da Secretaria de Atenção à Saúde (SAS/MS), os valores
relativos ao repasse de recursos financeiros aos Municípios, por Es-
tado, para os Projetos do Componente de Informatização e Telessaúde
Brasil Redes na Atenção Básica, no âmbito do Programa de Re-
qualificação das Unidades Básicas de Saúde.

Art. 19. Compete ao Ministério da Saúde fazer a análise
técnica dos Projetos de Informatização e Telessaúde Brasil Redes na
Atenção Básica, segundo diretrizes e critérios de adequação ao pro-
grama, tais como:

I - impacto;
II - exequibilidade;
III - conectividade;
IV - sustentabilidade;
V - custo-efetividade;
VI - abrangência;
VII - cobertura do projeto; e
VIII - disponibilidade financeira.
Art. 20. O financiamento de Projetos de Informatização e

Telessaúde Brasil Redes na Atenção Básica comportará valores má-
ximos dependentes do número de ESF que serão contempladas em
cada Projeto, conforme definição abaixo:

I - máximo de R$ 750.000,00/ano (setecentos e cinquenta
mil reais por ano) para projetos que contemplem no mínimo 80
(oitenta) ESF, garantindo, no mínimo, a média de 160 (cento e ses-
senta) Teleconsultorias/mês;

II - máximo de R$ 1.000.000,00/ano (um milhão de reais por
ano) para projetos que contemplem no mínimo 200 (duzentas) ESF,
garantindo, no mínimo, a média de 400 (quatrocentas) Teleconsul-
torias/mês;

III - máximo de R$ 2.000.000,00/ano (dois milhões de reais
por ano) para projetos que contemplem no mínimo 400 (quatrocentas)
equipes, garantindo, no mínimo, a média de 800 (oitocentas) Te-
leconsultorias/mês;

IV - máximo de R$ 2.600.000,00/ano (dois milhões e seis-
centos mil reais por ano) para projetos que contemplem no mínimo
600 (seiscentas) equipes, garantindo, no mínimo, a média de 1.200
(mil e duzentas) Teleconsultorias/mês; e

V - máximo de R$ 3.550.000,00/ano (três milhões quinhen-
tos e cinquenta mil reais por ano) para projetos que contemplem no
mínimo 900 (novecentas) equipes, garantindo, no mínimo, a média de
1.800 (mil e oitocentas) Teleconsultorias/mês.

§ 1º As médias de Teleconsultorias definidas nos incisos do
caput deste artigo são parâmetros para a fase inicial de operação do
Projeto e serão ajustadas periodicamente, em ato específico do Mi-
nistério da Saúde, em função da programação das fases, da evolução
e do desempenho geral do conjunto dos projetos.

§ 2º Para fins de acompanhamento da execução do Projeto,
as Teleconsultorias serão avaliadas trimestralmente.

Art. 21. Em caso de sobra dos recursos financeiros repas-
sados pelo Ministério da Saúde, mesmo após a implementação com-
pleta das ações previstas no projeto, o Município poderá utilizar os
valores restantes para ampliação quantitativa de ações já previstas no
projeto encaminhado.

Art. 22. Caso o recurso repassado pelo Ministério da Saúde
seja inferior ao necessário para a execução do que foi previsto no
Projeto, a diferença resultante correrá por conta do Município, do
Estado ou do Distrito Federal.

Art. 23. O repasse dos recursos financeiros será realizado
pelo Fundo Nacional de Saúde (FNS) aos Fundos Municipais e/ou
Estaduais de Saúde ou ao Fundo de Saúde do Distrito Federal, na
forma abaixo definida:

I - primeira parcela, equivalente a 70% (setenta por cento) do
valor total aprovado, a ser repassada após a publicação da portaria
específica de habilitação; e

II - segunda parcela, equivalente a 30% (trinta por cento) do
valor total aprovado, a ser repassada após a conclusão da primeira
etapa de implantação do projeto, conforme regras do programa e
cronograma aprovado e constate do Sistema de Monitoramento do
Programa de Requalificação das UBS; e ratificação tanto pela ins-
tância de gestão compartilhada do projeto como pela CIB e/ou Co-
missão Interfederativa Regional, caso exista.

§ 1º Para os fins do disposto no inciso II do caput do art. 23,
a primeira etapa de implantação do projeto consiste em informa-
tização e conectividade de 100% (cem por cento) das equipes de
atenção básica, implantação do Núcleo de Telessaúde Técnico-Cien-
tífico e início das atividades de Teleconsultoria.

§ 2º Os recursos financeiros previstos neste artigo contem-
plam, além da imediata implantação, o custeio do projeto durante o
período de 12 (doze) meses.

§ 3º O Ministério da Saúde editará posteriormente ato es-
pecífico que disponha sobre o repasse de recursos para o custeio das
atividades de que trata esta Portaria para o período posterior ao de
que trata o parágrafo anterior.

§ 4º Para que o Município, o Distrito Federal ou o Estado
continue participando e recebendo recursos do Programa de Requa-
lificação as UBS deverão informar ao Ministério da Saúde:

I - o início das atividades de execução do cronograma apro-
vado no projeto;

II - o andamento, a conclusão das ações, a produção bi-
mensal de atividades; e

III - outras informações e documentos requeridos pelo Sis-
tema de Monitoramento do Programa de Requalificação das UBS, em
endereço eletrônico a ser informado pelo Ministério da Saúde.

Art. 24. Os recursos financeiros de trata esta Portaria po-
derão ser utilizados para:

I - aquisição ou aluguel de equipamentos e softwares;
II - pagamento de pessoal, nos termos da Portaria nº

204/GM/MS, de 2007;
III - produção de materiais;
IV - custeio de serviços;
V - garantia de conectividade;
VI - implantação de núcleo de telessaúde; e
VII - outras despesas de custeio relacionadas aos objetivos

do Programa e indicadas no Projeto.
Parágrafo único. Para os Projetos Telessaúde Brasil já im-

plantados o incentivo financeiro de que trata esta Portaria comple-
mentará os recursos financeiros federais, estaduais ou municipais an-
teriormente previstos e utilizados para custeio.

Art. 25. Em caso de não aplicação dos recursos da primeira
parcela do projeto na primeira etapa de implantação do projeto no
período de 12 (doze) meses após o respectivo repasse, o Município, o
Distrito Federal ou o Estado deverão devolver ao FNS os recursos a
ele repassado acrescidos da correção monetária prevista em lei, cuja
determinação decorrerá das fiscalizações promovidas pelos órgãos de
controle interno, compreendendo os componentes do Sistema Na-
cional de Auditoria do SUS (SNA), em cada nível de gestão, e a
órgãos de controle externo.

Art. 26. Em caso de não aplicação dos recursos da segunda
parcela do projeto na segunda etapa de implantação do projeto no
período de 18 (dezoito) meses após o respectivo repasse, o Mu-
nicípio, o Distrito Federal ou o Estado deverão devolver ao FNS os
recursos a ele repassado acrescidos da correção monetária prevista em
lei, cuja determinação decorrerá das fiscalizações promovidas pelos
órgãos de controle interno, compreendendo os componentes do Sis-
tema Nacional de Auditoria do SUS (SNA), em cada nível de gestão,
e a órgãos de controle externo.

Art. 27. O Ministro da Saúde publicará periodicamente, após
pactuação na Comissão Intergestores Tripartite (CIT), ato normativo
específico para definição do total de recursos financeiros destinados
ao Componente de Informatização e Telessaúde Brasil Redes na
Atenção Básica.

Parágrafo único. Os recursos financeiros serão repassados
com base na população do Estado ou Distrito Federal, com pos-
sibilidade de inserção de outros critérios, tais como:

I - número de ESF;
II - cobertura populacional; e
III - quantidade de unidades básicas de saúde daquela uni-

dade da federação.
Art. 28. Os recursos orçamentários objeto desta Portaria cor-

rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo one-
rar:

I - o Programa de Trabalho 10.301.1214.8577 - Ação: Piso
da Atenção Básica - Fixo, quando o recurso for destinado a Fundos
Municipais de Saúde ou Fundo Distrital de Saúde;

II - o Programa de Trabalho 10.302.1220.8585 - Ação: Aten-
ção à Saúde para procedimentos de Média e Alta Complexidade,
quando o recurso for destinado ao Fundo Estadual de Saúde; e

III - o Programa de Trabalho 10.301.1214.8581.0001 Es-
truturação da Rede de Serviços de Atenção Básica em Saúde.

Parágrafo único. Para os fins do disposto neste artigo, ao
mesmo projeto não poderão ser aplicados recursos oriundos da fonte
orçamentária prevista nos incisos I e II deste artigo.

Art. 29. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

PORTARIA No- 2.555, DE 28 DE OUTUBRO DE 2011

Dispõe sobre o incentivo financeiro des-
tinado ao custeio das ações desenvolvidas
por Casas de Apoio para Pessoas Vivendo
com HIV/AIDS (Casas de Apoio).

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso da atri-
buição que lhe confere o inciso II do parágrafo único do art. 87 da
Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados,
Distrito Federal e os Municípios e dá outras providências;

Considerando o disposto na alínea "c" do art. 38 da Portaria
nº 3.252/GM/MS, de 2009, que prevê o incentivo financeiro des-
tinado ao custeio das ações desenvolvidas por Casas de Apoio para
Pessoas Vivendo com HIV/AIDS (Casas de Apoio) como um dos
incentivos específicos que constituem o Piso Variável de Vigilância e
Promoção da Saúde (PVVPS);

Considerando a importância da participação e parceria da
sociedade civil organizada e de instituições não-governamentais no
acompanhamento, atenção, promoção à saúde e reintegração social e
familiar das Pessoas Vivendo com HIV/Aids;

Considerando o trabalho que vem sendo desenvolvido pelas
Casas de Apoio para Pessoas Vivendo com HIV/Aids (Casas de
Apoio), acolhendo-os temporariamente, oferecendo-lhes assistência
multidisciplinar, apoiando-os e orientando-os quanto aos cuidados
com a saúde, reintegrando-os à sociedade, promovendo os direitos
humanos e o fortalecimento dos laços sociais e familiares; e

Considerando o Estatuto da Criança e do Adolescente, cujo
art. 4º estabelece que "É dever da família, da comunidade, da so-
ciedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prio-
ridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à ali-
mentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar
e comunitária.", resolve:

Art. 1º Esta Portaria dispõe sobre o incentivo financeiro
destinado ao custeio das ações desenvolvidas por Casas de Apoio
para Pessoas Vivendo com HIV/AIDS (Casas de Apoio).

Art. 2º Para os fins desta Portaria, consideram-se Casas de
Apoio as pessoas jurídicas legalmente constituídas e organizadas sem
fins lucrativos que funcionem como estrutura de suporte de aco-
lhimento temporário ou de longa duração, inclusive nos finais de
semana, disponibilizando pernoite, alimentação e atividades de cui-
dados com a saúde.
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